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Município de Missal
ESruDo no pznzNÁ

PORTARIA NO, OO4 DE 02 DE JANEIRO DE 20',7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no

1.282120L5 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

no uso de suas

Lei Municipal no

do Paraná,

Art. 65 da

AÉ, 10 - CONCEDER ao

mais 5o/o (cinco Por cento) sobre o

quinquênio, a partir de janeiro de20L7:

SERVIDOR

Clóvis Kern Pauli

seruidor abaixo relacionado, acréscimo de

vencimento base, relativo ao 50 (quinto)

PERÍODO AQUISITIVO

021 0L 12012 a 021 0t I 2017

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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